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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 004 AO EDITAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA 

ESTAGIARIOS Nº 003/2025. 

 

 

O Prefeito do Município de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, o Sr. Juliano Berticelli, no uso de 

suas atribuições legais, torna público O RESULTADO PROVISÓRIO DA CLASSIFICAÇÃO DOS 

CANDIDATOS no Processo de Seleção para Estagiários conforme Edital nº 003/2025, nos seguintes termos: 

 

OC CANDIDATO (A) CURSO PT S 

1º MATEUS PIMENTEL BAQUER Ciências Contábeis 9,49 CL 

      

OC CANDIDATO (A) CURSO PT S 

1º JOÃO MARCOS GOMES DAGHETTI Engenharia Agonômica 7,37 CL 

     

OC CANDIDATO (A) CURSO PT S 

1º ANA CAROLINA HEIN MENDES Pedagogia 8,80 CL 

 

Os candidatos que não constam na lista de classificados não cumpriram com os requisitos do item 1.5, 

do Edital de Abertura do Processo Seletivo de Estagio 003/2025, bem como não interpuseram recurso no prazo 

constante no edital complementar n° 003 do processo seletivo de 003/2025. 

Fica aberto o prazo recursal no dia 07/07/2025, para interposição de recursos contra a 

classificação. Deve-se constar no mesmo, em forma de requerimento assinado pelo candidato: o nome do 

estudante, a inscrição e razões do recurso. O recurso deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de Ipiranga 

do Norte em horário de expediente, sendo de Segunda à Sexta das 7 às 11hs e das 13 às 17hs. 

O presente Edital será divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte 

(http://www.ipirangadonorte.mt.gov.br), para os fins previstos no Edital de Abertura para Seleção de 

Estagiários 003/2025. 

Gabinete do Prefeito do Município de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, em 04 de Julho de 

2025. 

JULIANO BERTICELLI 

Prefeito Municipal 
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